
PROCESSO Nº : 13911-4/2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
INTERESSADOS : JUVIANO LINCOLN
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011 
RELATOR DO RECURSO : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
 

PARECER Nº  63 /2013

E ME N T A:
E mbar gos  de  D ec l a r aç ão .  P r e f e i t u r a 

Mun i c i p a l  de  D i aman t i no .  P a r ec e r 

pe l o  c onhec i me n t o  e  p r ov i men t o  do 

r ec u r s o .

I  –  DO RELATÓRIO

1. Tra ta -se  de  embargos  de  dec laração  in te rpos to 

em  face  do  Acórdão  nº  626 /2012-TP ,  que  ju lgou  i r regu la res  as 

con tas  da  Prefe i tura  Munic ipa l  de  D iamant ino .

2. O  menc ionado  dec isum  ju lgou  i r regu la res  com 

de te rminações  lega is  e  recomendações  as  con tas  anua is  de 

ges tão  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  D iamant ino  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011  com  ap l i cação  de  mul tas  e  impos ição  de 

déb i tos .
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3 . O  embargan te  apon ta  omissão  no  acórdão ,  ao 

de ixa r  de  e lencar  a  segu in te  de te rminação  expressa  no  d ispos i t i vo 

do  vo to  do  Conse lhe i ro  Re la to r :

XVI I  –  De t e rmi nar  ao  ges t or  regu l a r i ze  ( s ic )  as 
cont r i bu i ções  dos  i t ens  7 . 1  e  10 . 1 ,  peran t e  o  ó rgão 
prev i denc i á r i o ,  no  prazo  de  60  d i as  a  cont ar  da 
pub l i cação  do  acórdão  do  j u l gament o  des t as 
cont as .

4 . Bem  como  da  obscur idade  da  re fe r ida 

de te rminação ,  quan to  ao  responsáve l  po r  cumpr i r  ta l 

de te rminação .

5 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Re la to r  pa ra  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l i dade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo conheceu  dos  embargos  dec la ra tó r ios .

6 . Em  v is ta  das  razões  recursa is ,  o  Conse lhe i ro 

Re la to r  en tendeu  que  não  há  necess idade  de  mani fes tação  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  po r  se  t ra ta r  de  maté r ia 

es t r i tamente  de  d i re i to .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE
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7. O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .

8 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l )  e  que  man i fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

9. Ademais ,  o  embargo  de  dec la ração  é  a 

moda l idade  recursa l  adequada  para  ac la ra r  as  de l ibe rações 

p ro fe r idas  em  Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  68  da  LOTCE/MT  (Le i 

Complementa r  Es tadua l  n º  269 /2007)  e  ar t .  270 ,  I I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

10 . Observando-se  os  te rmos  do  acórdão  p romulgado 

por  unan imidade  pe lo  Tr ibuna l  P leno  do  TCE/MT  que  acompanhou 

na  ín tegra  os  te rmos  do  vo to  do  Conse lhe i ro  Re la to r  não  cons tou 

expressamente  a  de te rminação  con t ida  no  vo to ,  con fo rme  a lega  o 

embargan te .

11 . Ass im,  o  p resen te  recurso  merece  se r  p rov ido 

para  sanar  a  omissão  cons ta tada  no  Acórdão  nº  626 /2012-TP  e 

inc lu i r  a  segu in te  de te rminação :

XVI I  –  Determinar  ao  gestor  que  regular ize  as 
contr ibuições  dos  i tens  7 .1  e  10 .1 ,  perante  o 
órgão  previdenciár io ,  no  prazo  de  60  d ias  a 
contar  da  publ icação  do  acórdão  do  ju lgamento 
destas  contas .

12. Cons iderando  a inda  a  recen te  t roca  de  ges to res 

na  es fe ra  mun ic ipa l ,  es te  Parque t  recomenda  ao  Conse lhe i ro 
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Rela to r  que  a  determinação  se ja  imputada  ao  então  gestor ,  bem 
como  ao  Prefe i to  que  vier  a  sucedê- lo ,  em  prest íg io  ao 
pr inc íp io  da  cont inu idade  da  adminis t ração  públ ica ,  v i sando  o 

saneamento  em breve  de  ta i s  pendênc ias  prev idenc iá r ias  que  a lém 

de  onera r  o  erá r io  munic ipa l ,  p re jud icam  os  se rv ido res  e 

p res tadores  de  se rv i ços  even tua is  da  munic ipa l idade .

13. O  embargan te  a lega  que  o  saneamento  da 

p resen te  omissão  poder ia  con f igu ra r  v io lação  ao  p r inc íp io  do  non 

re fo rmat io  i n  pe jus .

14 . En t re tan to ,  po r  se  t ra ta r  de  fa lha  meramente 

mate r ia l  j á  que  o  Conse lhe i ro  Re la to r  dec id iu  c la ramente  a 

ques tão ,  fazendo  cons ignar  na  par te  d i spos i t i va  de  seu  vo to  a 

de te rminação ,  sa l i en te -se  que  fo i  acompanhado  na  in teg ra l i dade 

por  seus  pares ,  de ixando  de  cons ta r  apenas  no  Acórdão  ta l  t recho ,  

não  con f igu ra  re fo rma  para  p io r  a  in teg ração  da  dec isão  p lenár ia 

com a  f i na l i dade  de  aper fe i çoar  as  de te rminações  impos tas .

15 . Ass im  tem  se  pos ic ionado  o  Super io r  T r ibuna l  de 

Jus t i ça ,  quan to  a  maté r ia  na  seara  admin is t ra t i va :

HABEAS  CO RPUS  I MPET RADO  EM  SUBST IT UI ÇÃO 
AO  RECU RSO  PREVI ST O  NO  O RDENA MENT O 
JURÍ D I CO .  1 .  NÃO  CABI MENT O .  MO DI F I CAÇÃO  DE 
ENT ENDI MENT O  JURI SPRU DEN CI AL .  REST RI ÇÃO 
DO  REMÉ DI O  CO NST IT UCI O NAL .  MEDI DA 
I MPRESCI N DÍ VEL  À  SUA  O T I MI ZAÇÃO .  EFET I VA 
PROT EÇÃO  AO  D I REI T O  DE  I R ,  V I R  E  F I CAR.  2 . 
ALT ERAÇÃO  JURI SPR UD ENCI A L  PO ST ERI O R  À 
I MPET RAÇÃO  DO  PRESE NT E  W RIT .  EXA ME  Q UE 
V I SA  PRI V I LEG I AR  A  AMPLA  DEFESA  E  O  DEVI DO 
PRO CESSO  LEG AL .  3 .  HO MI CÍ D I O  Q UAL I F I CADO . 
REFO RMA,  DE  O F Í C IO ,  DA  SENT ENÇA  DE 
PRO NÚNCI A .  I NCLUS ÃO ,  NA  CAPI T ULAÇÃO ,  DO 
CRI ME  DE  HO MI CÍ D I O  T ENT ADO .  RECU RSO 
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EXC LUSI VO  DA  DEFES A.  ERRO  MATE RI AL . 
AD MI SSI B I L I D AD E.  NÃO  O CO RRÊN CI A  DE 
REFO RM ATI O  I N  PEJUS.  4 .  O RDEM  NÃO 
CO NHECI DA.  ( …)  3 .  A  re f orma  da  sent ença  de 
pronúnc i a ,  de  o f í c i o ,  pe l o  Tr i buna l  es t adua l ,  no 
j u l gament o  de  recurso  exc l us i vo  da  de f esa ,  para 
cor reção  de  e r ro  mat er i a l  ( i nc l usão ,  na  par t e 
d i spos i t i va ,  do  c r i me  de  homi c í d i o  ten t ado) ,  não 
acar re t a  re f ormat i o  i n  pe j us .  4 .  Habeas  co r pus  não 
conhec ido .  ( HC  245 . 006 / RJ ,  Re l .  M in i s t r o  MARCO 
AURÉLI O  BELL I ZZE,  Q UI NT A  T URMA,  j u lgado  em 
20 / 09 / 2012 ,  DJe  26 / 09 / 2012 )

PRO CESSU AL  C I V I L .  EMBA RG O S  DECLA RAT Ó RI O S 
NO  AG RAVO  REGI MENT AL  NO  AG RAVO  DE 
I NST RUMENT O .  ERRO  MATE RI AL .  V ALO R. 
REFO RM ATI O  I N  PEJUS.  RESTABE LE CI M EN TO  DA 
SENTEN Ç A.  REDI ST RI BUI ÇÃO  DO S  Ô NUS 
SUCUM BE NCI A I S .  1 .  Ver i f i cado  e r ro  mat er i a l 
quant o  ao  va l o r  dos  honorár i os  advocat í c i os 
red imens i onados ,  deve  ser  res t abe l ec i da  a 
condenação  i mpost a  pe l a  sent ença ,  r ed i s t r i bu indo -
se  os  ônus  sucum benc ia i s  r ec ip r ocam en t e ,  na 
p r opo r ção  em  que  venc idas  as  pa r t es .  2 .  Em bar gos 
dec la r a t ó r i os  aco lh idos  pa r a  sana r  e r r o  m a t e r i a l . 
( EDc l  no  AgRg  no  Ag  1221176 / MA,  Re l .  M in i s t r o 
RAUL  ARAÚJO ,  Q UART A  T URMA,  j u lgado  em 
16 / 08 / 2012 ,  DJe  05 / 09 / 2012 )

AD MI NI STR ATI VO  -  FUNCI O NAME NT O  DO S  BANCO S 
-  EXI G ÊN CI AS  CO NT IDAS  EM  LE I  EST ADUAL  E 
MUNI CI PAL  –  LEG AL I DADE.  1 .  A  j u r i sp r udênc ia  do 
ST F  e  do  ST J  r econheceu  com o  poss í ve l  l e i  es t adua l 
e  mun ic ipa l  f aze r em  ex igênc ias  quan t o  ao 
f unc ionam en t o  das  agênc ias  bancá r ias ,  em  tudo  que 
não  houve r  i n t e r f e r ênc ia  com  a  a t i v i dade  f i nance i r a 
do  es t abe lec im en t o  ( p r eceden t es ) .  2 .  Le i s  es t adua l  e 
m un ic ipa l  cu ja  a r gu i ção  de  i ncons t i t uc iona l i dade  não 
l og r ou  êx i t o  pe r an t e  o  T r i buna l  de  Jus t i ça  do  Es t ado 
do  RJ .  3 .  Em  processo  admi n i s t ra t i vo  não  se 
observa  o  p r i nc í p i o  da  "non  re f ormat i o  i n  pe j us" 
como  coro l á r i o  do   poder  de  au t o  t u t e l a  da 
admi n i s t ração ,  t raduz i do  no  pr i nc í p i o  de  que  a 
admi n i s t ração  pode  anu l a r  os  seus  própr i os  a t os . 
As  exceções  devem  v i r  exp r essas  em  le i .  4 .  Recu r so 
o r d iná r i o  desp r ov ido .  ( RMS  21 . 981 / RJ ,  Re l .  M in i s t r a 
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EL I ANA  CALMO N,  SEG UND A  T URMA,  j u lgado  em 
22 / 06 / 2010 ,  DJe  05 / 08 / 2010 )

16. Ass im,  res ta  dev idamente  a fas tada  a  a legação  de 

re fo rmat io  i n  pe jus  no  caso  de  p rov imento  da  omissão 

apresen tada .

17 . O  embargan te  apon ta  a inda  a  obscur idade  quan to 

a  responsab i l i dade  f inance i ra  dos  desembo lsos  a  se rem  rea l i zados 

na  regu la r i zação  das  pendênc ias  f inance i ras .

18 . Pon tua  a inda  que  há  ce r ta  d i ve rgênc ia  quan to  as 

de te rminações  e  o r igem dos  recursos .

19 . O  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  de  Mato  Grosso 

tem se  mani fes tado  re i te rada  e  c la ramente  da  segu in te  mane i ra :  

a )  Cot a  Pa t rona l :  O  va l or  p r i nc i pa l  se rá  a rcado 
com  recursos  do  e rá r i o  mun i c i pa l .  Eve nt ua i s 
obr i gações  acessór i as ,  t a i s  com o ,  m u l t as , 
a t ua l i zações  e  co r r eções  m one t á r i as ,  serão  de 
responsab i l i dade  do  ges t or  que  deu  causa  a 
i n t empest i v i dade  de  pagament o .

b )  Cot a  O bre i ra :  O  va l or  p r i nc i pa l  e  as  event ua i s 
obr i gações  acessór i as  serão  de  responsab i l i dade 
do  ges t or  que  deu  causa  a  i n t em pes t i v i dade  de 
pagam en t o  ou  sua  não  r e t enção ,  cabendo  ação  de 
r egr esso  em  f ace  dos  bene f i c i á r i os  quan t o  ao  va lo r 
p r i nc ipa l .

20 . Ta l  man i fes tação  es tá  em  con fo rmidade  com  a 

ju r i sp rudênc ia  do  Supremo Tr ibuna l  Federa l :

MANDA DO  DE  SEG URAN ÇA  CO NT RA  O  T RIBUNAL 
DE  CO NT AS  DA  UNI ÃO .  CO NT AS  JULG ADAS 
I RREG ULARE S.  APL I CAÇÃO  DA  MULT A  PREVI ST A 
NO  ART I GO  53  DO  DECR ET O- LE I  199 / 67 .  A  MULT A 
PREVI ST A  NO  ART IG O  53  DO  DECRET O - LE I  199 / 67 
NÃO  T EM  NAT UREZA  DE  SANÇÃO  DI SCI PL I NAR. 
I MPRO CEDE NCI A  DAS  ALEG AÇÕ ES  RELAT I VAS  A 
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CERCE AM ENT O  DE  DEFES A.  EM  DI REI TO 
F I NANC EI RO ,  CABE  AO  O RDENADO R  DE 
DESPES AS  PRO V AR  Q UE  NÃO  E  RESPO NS ÁVE L 
PELAS  I NFR AÇ Õ E S,  Q UE  LHE  SÃO  I MPUTAD AS, 
DAS  LE I S  E  REG ULAME N TO S  NA  AP LI C AÇÃ O  DO 
DI NHEI RO  PÚBLI CO .  CO I NCI DEN CI A ,  AO 
CO NT RARI O  DO  Q UE  FOI  ALEG ADO ,  ENT RE  A 
ACUSA ÇÃO  E  A  CO NDENA ÇÃO ,  NO  T O CANT E  A 
I RREG ULARI DA DE  DA  L I C I T AÇÃO .  MANDA DO  DE 
SEG URAN ÇA  I NDEFERI DO .  ( MS  20335 ,  Re la t o r ( a ) : 
M in .  MO REI RA  ALVES,  T r ibuna l  P leno ,  j u l gado  em 
13 / 10 / 1982 ,  DJ  25 - 02 - 1983  PP- 01537  EME NT  VO L-
01284 - 01  PP- 00008  RT J  VO L- 00106 - 03  PP- 00952 )

21 . E  nessa  toada  tem  se  man i fes tado  acer tadamente 

o  Tr ibuna l  de  Con tas ,  a t ravés  de  sua  recen te  ju r i sp rudênc ia :

PREFEIT URA  MUNI CI PAL  DE  ALT A  FLO REST A. 
CO NT AS  ANUAI S  DE  G EST ÃO  DO  EXE RCÍ CI O  DE 
2011 .  REG ULAR ES,  CO M  RECO ME NDA ÇÕ ES  E 
DET ERMI NAÇÕ E S  LEG AI S .  RES TI TUI Ç ÃO  DE 
VALO R ES  AO S  CO FRES  PÚBLI CO S .  APL I CAÇÃO  DE 
MULT AS.  (T CE/ MT ,  Acó r dão  n º  674 / 2012 - T P, 
Conse lhe i r o  Re la t o r  Dom ingos  Ne t o ,  Pub l i cado  em 
01 / 11 / 2012 ,  P r ocesso   n º  139394 / 2011 )

FUNDO  DE  PREVI DÊN CI A  SO CI AL  DO S 
SERVI DO RES  MUNI CI PAI S  PÚBL I CO S  DE  NO BRES. 
CO NT AS  ANUAI S  DE  G EST ÃO  DO  EXE RCÍ CI O  DE 
2011 .  REG ULAR ES,  CO M  RECO ME NDA ÇÕ ES. 
APL I CAÇÃO  DE  MULT A.  RESTI TUI ÇÃO  DE  V ALO RES 
AO S  CO FRES  PÚBLI CO S .  (T CE/ MT ,  Acó r dão  n º 
214 / 2012 - SC,  Conse lhe i r o  Subs t i t u t o  Re la t o r  I sa í as 
Lopes  da  Cunha ,  Pub l i ca do  em  13 / 09 / 2012 ,  P r ocesso 
n º  138690 / 2011 )

22 . Ass im,  devem  ser  p rov idos  os  embargos  de 

dec la ração  para  sanar  a  omissão  cons ta tada  no  acórdão , 

passando  a  in teg ra r  a  de te rminação  cons tan te  no  vo to  do 

Conse lhe i ro  Re la to r ,  bem  como  ac la rando  a  responsab i l i dade 

quan to  a  regu la r i zação  das  con t r ibu ições  prev idenc iá r ias .
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I I I  –  DA CONCLUSÃO

23. À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  o rd iná r io ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  provimento ,  in teg rando-se 

o  Acórdão  nº  626 /2012-TP  para  con te r  a  de te rminação  de  número 

XVI I  do  d ispos i t i vo  do  vo to  do  Conse lhe i ro  Re la to r  ( f l .  2784) ,  bem 

como  as  responsab i l i dades  do  en tão  ges to r  e  quem  v ie r  a  sucedê-

lo  no  tocan te  a  necess idade  de  regu la r i zação  das  con t r ibu ições 

p rev idenc iá r ias  e  da  responsab i l i dade  f i nance i ra  do  en tão  ges to r 

quan to  aos  encargos  gerados  por  sua  neg l igênc ia .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  18  de 

jane i ro  de  2013 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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